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Associação Brasileira de Magistrados e Promotores de Justiça da Infância e da Juventude


Direito ao Desenvolvimento 
Sexual

Abuso Sexual Intrafamiliar contra 
criança e/ou adolescente praticado por adulto


Criança e/ou adolescente 
em situação de abuso 
sexual


CRIANÇA E/OU ADOLESCENTE
Revelar o abuso


Houve flagrante?
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Não


CIDADÃO(Ã), PROFISSIONAL ou INSTITUIÇÃO
Suspeitar do abuso
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PROGRAMA ESPECIALIZADO DE ATENDIMENTO
Comunicar ao Conselho Tutelar para acompanhamento e verificar a necessidade de atendimento por programa social
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Art. 262 ECA


PAIS E/OU RESPONSÁVEL
Encaminhar para atendimento especializado no Sistema de Saúde


CIDADÃO/AGENTE PÚBLICO
Notificar ao Conselho Estadual e Municipal dos Direito da Criança e Adolescente
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Comunicar/Representar ao Ministério Público e/ou Defensoria Pública 


CRIANÇA OU ADOLESCENTE, 
CIDADÃO(Ã), AGENTE PÚBLICO, PROFISSIONAL ou INSTITUIÇÃO
Comunicar a Vara da Infância e Juventude
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Garantido o direito a proteção contra o abuso sexual


Art. 88, II (ECA)
Res. 75/01 (Conanda)


CREAS, SUS E CONSELHO TUTELAR 
Avaliar os motivos da suspeita e se há indícios de Síndrome de Munchausen


Estabelecimento de Diretrizes e Monitoramento


Educação


Defesa de Direitos Coletivos


Art. 101 e 136 (ECA)


Se houver necessidade de atendimento médico de urgência encaminhar imediatamente à Unidade de Saúde


CIDADÃO/AGENTE PÚBLICO
Notificar aos Conselhos Estadual e Municipal do Direito da Criança e Adolescente


CIDADÃO/AGENTE PÚBLICO
Comunicar/Representar ao Ministério Público e/ou Defensoria Pública 
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Requisitar atendimento especializado no município de referência garantido o transporte
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Art. 87, III (ECA)


Art. 87, III (ECA)



